
 

 
 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO 
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PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO DE LOCAÇÃO NÃO RESIDENCIAL Nº 208/2022 
 
DO IMÓVEL SITUADO À AVENIDA REPÚBLICA DO CHILE, Nº 330, QUE 
CELEBRAM ENTRE SI A UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO 
(UFRJ), NA QUALIDADE DE LOCADORA, E O IRB-BRASIL RESSEGUROS 
S.A., NA QUALIDADE DE LOCATÁRIA. 

 
Pelo presente instrumento as Partes: 
 
A UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO – UFRJ, pessoa jurídica de direito público, com sede à 
Rua Antonio Barros de Castro, 119, Parque Tecnológico, Cidade Universitária, Rio de Janeiro, RJ, CEP. 
21.941-853, inscrita no CNPJ sob o nº 33.663.683/0001-16, neste ato representada pelo Pró-Reitora de 
Gestão e Governança, CLAUDIA FERREIRA DA CRUZ, Matrícula Siape nº 181***., conforme delegação de 
competência atribuída pela Portaria nº 578, de 12 de julho de 2023, plublicada DOU nº 132, Seção 1 , 
Página 23, em 13 de julho de 2023, doravante designada simplesmente “LOCADORA”, e a IRB-BRASIL 
RESSEGUROS S.A., pessoa jurídica com sede na Avenida República do Chile n.º 330, 4º andar, Centro, Rio 
De Janeiro, RJ, CEP 20031-170, inscrita no CNPJ sob o nº 33.376.989/0001-91, neste ato representada, na 
forma de seu Estatuto Social, por seus procuradores, o Diretor Jurídico Bernardo Netto Arruda e o Gerente 
de Compras, Facilities e Segurança Patrimonial, Daniel Carvalho Tinoco, doravante designada 
simplesmente “LOCATÁRIA”: 
 
CONSIDERANDOS: 
 

a) Considerando que no dia 01 de novembro de 2022, a LOCADORA e a LOCATÁRIA celebraram o 
CONTRATO DE LOCAÇÃO NÃO RESIDENCIAL Nº 208/2022 tendo por objeto, conforme definido na 
Cláusula 1.1 do referido Instrumento, “parte do 3º andar da Torre Leste com entrada para o lado 
com vista para a Zona Sul do Rio de Janeiro somado à totalidade do 4º andar da Torre Leste, 
localizado na Avenida República do Chile, 330, Centro, Rio de Janeiro, RJ, sendo considerada uma 
área locável para parte do 3º andar de 738,26m² (Setecentos e trinta e oito e vinte e seis metros 
quadrados), somado à totalidade do 4º andar com área locável de 1.561,74m² (um mil quinhentos 
e sessenta e um e setenta e quatro metros quadrados), perfazendo uma área locável total de 
2.300m² (dois mil e trezentos metros quadrados), aqui denominado “Imóvel”, bem como o direito 
de uso de 65 ( sessenta e cinco) vagas de estacionamento localizadas dentro do Edifício Ventura 
Corporate Towers”; 
 

b) Considerando, ainda, que a referida locação foi contratada pelo prazo de 120 (cento e vinte) 
meses, a contar do dia 01/11/2022 até o dia 01/11/2032; 
 

c) Considerando por fim que, por mútuo acordo, as partes resolveram acrescer à locação uma área 
de 825,29 m2 (oitocentos e vinte e cinco e vinte e nove metros quadrados) complementando, 
dessa forma, a totalidade – 100% - do 3º pavimento, conforme planta anexa; 
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RESOLVEM as partes celebrar o presente 1º ADITIVO AO CONTRATO DE LOCAÇÃO NÃO 
RESIDENCIAL Nº 208/2022, mediante as cláusulas e condições abaixo: 

 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO AUMENTO DA ÁREA LOCADA 

 
1.1. Por mútuo acordo entre as partes, a LOCADORA dá em locação para a LOCATÁRIA uma área 

locável em acréscimo, correspondente a 825,29 m2 (oitocentoes e vinte e cinco metros quadrados 
e vinte e nove centímetros quadrados), de forma a totalizar a área do 3º andar, Torre Leste 
(Conjunto 301, Bloco 1), do Edifício Ventura Corporate Towers, situada nesta cidade, na Avenida 
República do Chile, 330, Centro, Rio de Janeiro, RJ, (doravante designada “Área Acrescida”), 
conforme planta ilustrativa que integra o presente Instrumento como Anexo 1. 
 

1.2. Diante do acréscimo de área referida na Cláusula 1.1 deste Instrumento, a área total dada em 
locação pela LOCADORA à LOCATÁRIA passa a ser 3.125,29 m2 (três mil cento e vinte e cinco 
metros quadrados e vinte e nove centímetros quadrados) correspondente à totalidade do 
Conjunto 301, Bloco 1, Torre Leste, somado à totalidade do Conjunto 401, Bloco 1, Torre Leste. 
 

1.3. A LOCADORA entrega neste ato à LOCATÁRIA a Área Acrescida descrita e caracterizada na Cláusula 
1.1 deste Instrumento. 
 

1.4. A LOCADORA declara que a Área Acrescida encontra-se livre de qualquer dano, defeito, ônus, 
judiciais ou extrajudiciais, hipoteca legal ou convencional, foro ou pensão, gravames, constrições 
ou encargos de qualquer natureza que possam impedir ou prejudicar a consecução do objeto da 
presente locação. 
 

1.5. A LOCATÁRIA obriga-se a promover às suas expensas a readequação das instalações elétricas da 
Área Acrescida, adaptando-as às suas atividades. 

 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO 

 
2.1. O prazo da locação da Área Acrescida irá vigorar de 01/11/2023  até o dia 01 de novembro de 

2032, coincidindo, para todos os efeitos, com o prazo da locação fixado no CONTRATO DE 
LOCAÇÃO NÃO RESIDENCIAL Nº 208/2022. 

 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR 

 
3.1. A LOCATÁRIA pagará mensalmente à LOCADORA a importância de R$ 66.023,20 (sessenta e seis 

mil e vinte e três reais e vinte centavos) pela Área Acrescida, obedecendo a mesma 
parametrização da Locação já efetivada. Sendo assim, a LOCATÁRIA pagará mensalmente à 
LOCADORA, pela área total locada o correspondente a R$ 250.023,20  (duzentos e cinquenta mil 
e vinte e três reais e vinte centavos), resultado da métrica de R$ 80,00 (reais) multiplicado por 
3.125,29 m2 de área total. 
 

3.2. Aplicam-se sobre a Área Acrescida (i) todos os critérios de reajuste previstos nas Cláusulas 3.2, 3.3, 
3.4, 3.5 e 3.6 do Contrato de Locação Não Residencial nº 208/2022, e (ii) todos os critérios de 
pagamento previstos nas Cláusulas 3.7 e 3.7.1 do Contrato de Locação Não Residencial nº 
208/2022; 
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3.3. Apenas para os critérios de carência, previstos nas Cláusulas 3.8, 3.9 e 3.10 do Contrato de Locação 
Não Residencial nº 208/2022;, as partes acordam em conceder um adicional de 02 (dois) meses 
de carência para o pagamento do aluguel de que trata este Termo Aditivo, referente apenas à Área 
Acrescida. 

 
4. CLÁUSULA QUARTA – RETIFICAÇÃO E RATIFICAÇÃO: 

 
4.1. Restam inalteradas e ratificadas, permanecendo em pleno vigor, as demais cláusulas e condições 

pactuadas no CONTRATO DE LOCAÇÃO NÃO RESIDENCIAL Nº 208/2022 que não tenham sido 
alteradas e que não conflitem com as modificações ora ajustadas, constituindo este instrumento 
parte integrante do contrato original, para todos os fins e efeitos legais. 
 

5. CLÁUSULA VIGÉSIMA – DA ELEIÇÃO DO FORO 
 

5.1. As Partes elegem o foro da Justiça Federal do Rio de Janeiro, na cidade do Rio de Janeiro, para 
dirimir eventuais conflitos oriundos da inexecução do contrato.  

 
 
E, por estarem as Partes assim justas e contratadas, firmam o presente instrumento, redigido em 03 (três) 
vias de igual teor e forma, para um só efeito, juntamente com as testemunhas abaixo. 
 

Rio de Janeiro, 25 de outubro de 2023. 
 
 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO - LOCADORA 
CLAUDIA FERREIRA DA CRUZ/PRÓ-REITORA 

 
IRB-BRASIL RESSEGUROS S.A.- LOCATÁRIA 

 
NOME 

 
NOME 

 
 

CARGO CARGO  
 
 

TESTEMUNHAS: 
 

_______________________________ _______________________________ 
  

Nome: 
CPF: 

Nome: Carlos Henrique Calzavara de Lima 
CPF: 
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Anexo 1 – Plana nova área locada  
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